
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO MARANHÃO
SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS

PGEA N° 1.19.000.000487/2016-79
Pregão Eletrônico n° 17/2016
Objeto: Contratação de empresa para presta~çao dos serviços de análise de faturas para a PRMA

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Trata-se de pedido de esclarecimento do disposto no Edital do pregão em epígrafe, recebido por 

e-mail, encaminhado por empresa não identificada, representada pela Sra. Ilka Ferreira, nos seguintes termos:

Com relação ao Pregão Eletrônico 17/2016, cujo objeto é a contratação de empresa  

especializada na prestação de serviços de análises de faturas. processamento de contas  

médicas, assessoria a negociações, contratos e tabelas hospitalares e outros serviços  

correlatos. 

Seguem os seguintes esclarecimentos:

1. Qual o valor estimado para essa contratação?

2. Será necessário enviar planilha de custos? Existe modelo?

Diante das questões formuladas pela empresa, esclareço:

1 – Com esteio  em decisões  do TCU costumamos não divulgar  os valores  máximos ou de 

referência para os certames, de modo a estimular a disputa entre os licitantes;

(…) 4. Nas modalidades licitatórias tradicionais, de acordo com o art. 40, § 2º, II, da  

Lei  n.º  8.666/93,  o  orçamento  estimado  deve  figurar  como  anexo  do  edital,  

contemplando  o  preço  de  referência  e,  se  for  o  caso,  o  preço  máximo  que  a  

Administração se dispõe a pagar. No caso do pregão, a jurisprudência do TCU é no  

sentido de que a divulgação do valor orçado e, se for o caso, do preço máximo, caso  

este tenha sido fixado,  é meramente facultativa.” (Rel.  Min. José Jorge, Acórdão nº  

392/2011 – Plenário).

2 – Conquanto não esteja explícito no edital(v. Item 6.6), será sim necessário enviar planilha de 

custos. Para tanto, sugerimos adotar a planilha elaborada por nossa auditoria interna, conforme anexo.

Agradecemos seus questionamentos e esperamos contar com sua participação no certame.

São Luís, 19 de dezembro de 2016.

Francisco das Chagas Paula

Pregoeiro/PRMA



ANEXO


